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JORNAL OFICIAL DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO-PB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
Lei Municipal Nº 41/1967, de 22 de julho de 1967. 

 

 

 

PORTARIA Nº 038/2022 

 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

cosubstanciado no estabelecido pela Constituição Federal, na Lei Federal nº 

8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações 

introduzidas pela Lei Federal nº 12.696/12, Resoluções nºs 152/2012 e 170/2014-

CONANDA, Lei Municipal nº 252/2015 e demais normativos legais de regência; 

 

 Considerando que o Administrador Público está, obrigatoriamente, 

condicionado aos normativos legais, mesmo que circunstancialmente, sob pena 

de responder pelos atos e procedimentos praticados em desacordo aos termos 

da legislação pertinente em vigor; 

  

  CONSIDERANDO o resultado final do processo de escolha dos novos 

conselheiros tutelares, mediante eleição unificada, realizada em 06/10/2019, na 

conformidade da Resolução nº 08/2019-CMDCA, de 10/10/2019, cuja posse 

ocorrerá no dia 10/01/2020; 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Art. 1º – EXONERAR, a pedido, JOSÉ ERLAN DA SILVA, portador do 

CPF Nº 094.592.164-04, do cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, com lotação na 

Secretaria de Assistência Social, pertencentes à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 

 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

  

 Registre-se. 

  

ATOS DO GABINETE DO PREFEITO 
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 Publique-se. 

  

 Dê-se ciência. 

 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA Nº 039/2022 

 

 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FREI MARTINHO, Estado da Paraíba, no 

uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal e, 

cosubstanciado no estabelecido pela Constituição Federal, na Lei Federal nº 

8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente, com as alterações 

introduzidas pela Lei Federal nº 12.696/12, Resoluções nºs 152/2012 e 170/2014-

CONANDA, Lei Municipal nº 252/2015 e demais normativos legais de regência; 

 

 Considerando que o Administrador Público está, obrigatoriamente, 

condicionado aos normativos legais, mesmo que circunstancialmente, sob pena 

de responder pelos atos e procedimentos praticados em desacordo aos termos 

da legislação pertinente em vigor; 

  

 CONSIDERANDO o resultado final do processo de escolha dos novos 

conselheiros tutelares, mediante eleição unificada, realizada em 06/10/2019, na 

conformidade da Resolução nº 08/2019-CMDCA, de 10/10/2019, cuja posse 

ocorrerá no dia 10/01/2020; 

  

 CONSIDERANDO a exoneração do Conselheiro Tutelar JOSÉ ERLAN DA SILVA, 

de acordo com o edital Nº 001/2019, convoca-se o primeiro suplente. 

  

 R E S O L V E: 

Art. 1º – Art. 1º – NOEMAR, LENILSON DOMINGOS DOS SANTOS, portador do 

CPF Nº 122.982.834-60, do cargo eletivo de Conselheiro Tutelar, com lotação na 

Secretaria de Assistência Social, pertencentes à Estrutura Administrativa e 

Organizacional do Poder Executivo, servindo-lhe o presente ato de título. 
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 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário. 

 Registre-se. 

 Publique-se. 

 Dê-se ciência. 

Gabinete do Prefeito de Frei Martinho/PB, em 14 de Janeiro de 2022. 

 

 

SEBASTIÃO PINTO DANTAS 

Prefeito Constitucional 
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 PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO/PB 

(Casa José Avelino Dantas) 
 

  

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO DE ARTE E 
GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS. FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa de 
Licitação nº DV00002/2022. DOTAÇÃO: Recursos Próprios do Município de Frei 
Martinho: 01.031.1001.2001 – 3.3.90.39.01. VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro 
de 2022. PARTES CONTRATANTES: Câmara Municipal de Frei Martinho e: CT Nº 
00002/2022 - 14.01.22 - HIAGO MATEUS SANTOS 01670810470 - R$ 4.800,00. 

  

  

  

  

  
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
PROCESSO: Exposição de Motivos nº DV00002/2022. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DIAGRAMAÇÃO DE ARTE E GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS. 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. AUTORIZAÇÃO: Câmara Municipal de Frei Martinho. RATIFICAÇÃO: 
Vereador Presidente, em 14/01/2022. 

  

 

 

 

  
ESTADO DA PARAÍBA 

CÂMARA MUNICIPAL DE FREI MARTINHO 
  

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº DV00002/2022 
Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o 
processo e observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Dispensa de 
Licitação nº DV00002/2022, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DIAGRAMAÇÃO DE ARTE E GERENCIAMENTO DE REDES SOCIAIS; RATIFICO o 
correspondente procedimento e ADJUDICO o seu objeto a: HIAGO MATEUS SANTOS 
01670810470 - R$ 4.800,00. 

Frei Martinho - PB, 14 de Janeiro de 2022 
FELIPY ANDRE PINTO DIAS - Vereador Presidente 

 

 

 

 

 

 

 


